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das despesas suportadas pelo financiamento é devolvido ao 
IVV, I. P., no prazo máximo de seis meses após a conclusão 
do programa, salvo se for considerado pelo IVV, I. P., como 
financiamento por conta de novo programa no âmbito do 
presente regime de apoio.

Artigo 18.º
Resolução do contrato

1 — O contrato pode ser resolvido unilateralmente 
quando se verifique uma das seguintes condições:

a) Não cumprimento, por facto imputável ao benefi-
ciário, das suas obrigações legais ou fiscais;

b) Prestação, pelo beneficiário, de informações falsas 
sobre a sua situação ou viciação de dados fornecidos na 
apresentação, apreciação e acompanhamento da execução 
do programa;

c) Incumprimento dos termos do contrato, do disposto 
na presente portaria ou das regras estabelecidas no aviso 
para apresentação de programas ou aviso de abertura de 
concurso.

2 — A resolução do contrato implica a restituição do 
montante indevidamente pago no prazo de 30 dias úteis a 
contar da data da sua notificação, acrescidos de juros de 
mora calculados à taxa em vigor.

Artigo 19.º
Controlo

Os beneficiários são sujeitos aos controlos administra-
tivos e financeiros determinados pelo IVV, I. P.

Artigo 20.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 219/2013, de 4 de julho.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à 
sua publicação.

O Secretário de Estado da Agricultura, José Diogo San-
tiago de Albuquerque, em 8 de abril de 2014.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 3 do artigo 8.º)

Mérito do programa no âmbito do Eixo 2 

Parâmetros e critérios Pontuação 
máxima

1. Interesse geral do programa (máximo de 35 pontos)
1.1. Pertinência do programa para as necessidades do 

sector  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
1.2. Representatividade do candidato  . . . . . . . . . . . . . . 20

2. Qualidade e eficácia do programa (máximo de 40 pontos)
2.1. Coerência entre objetivos, ações e canais de informação 10
2.2. Adequação das ações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
2.3. Eficácia custo/benefício  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
2.4. Qualidade da apresentação do programa  . . . . . . . . 5
2.5. Existência de fatores de inovação . . . . . . . . . . . . . . 5

Parâmetros e critérios Pontuação 
máxima

3. Candidato (máximo de 25 pontos)
3.1. Experiência na implementação de programas de pro-

moção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
3.2. Estrutura e capacidade técnica para a implementação 

do programa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

 ANEXO II

(a que se referem o n.º 4 do artigo 8.º e o n.º 2 do artigo 9.º)

Medidas de apoio financiadas com recursos financeiros
da taxa de promoção

— Promoção de vinho, enquadrada no programa de apoio 
nacional previsto no Regulamento (UE) n.º 1308/2013, de 
17 de dezembro;

— Programas de promoção relativos ao sector vitivi-
nícola, no âmbito do Regulamento (CE) n.º 3/2008, do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2007. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Decreto-Lei n.º 60/2014
de 22 de abril

O XIX Governo Constitucional tem desenvolvido, nos 
termos do seu Programa, uma estratégia concretizadora das 
boas práticas de gestão dos recursos humanos e da valorização 
das suas capacidades com vista a potenciar o desenvolvi-
mento do país seguindo critérios de elevado rigor e exigência.

O enfoque no domínio da educação constitui uma das 
suas determinantes prerrogativas, criando mecanismos de 
melhor adequação dos recursos existentes às necessidades 
que com rigor são declaradas.

O Governo desenvolveu, assim, um conjunto de políti-
cas de natureza estrutural que visam a adequada utilização 
dos recursos, considerando as necessidades reais do sistema 
educativo e as boas práticas de gestão dos seus recursos 
humanos docentes. Nesse sentido, foram já implementadas 
diversas medidas, designadamente a criação de um novo 
regime de recrutamento e mobilidade do pessoal docente, 
a revisão das áreas geográficas dos quadros de zona peda-
gógica, o reforço da autonomia das escolas, a diminuição 
progressiva de contratos a termo destinados à satisfação 
de necessidades temporárias em complementaridade ao 
reforço da aplicação do artigo 27.º do Estatuto da Car-
reira dos Educadores de Infância e dos Professores dos 
Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 139-A/90, de 28 de abril, relativamente aos docentes de 
carreira dos quadros de zona pedagógica e, especialmente, 
a abertura de um procedimento concursal extraordinário, no 
ano de 2013, até então nunca realizado, bem como outros 
procedimentos concursais com vista à satisfação de neces-
sidades permanentes através da celebração de contratos de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Neste domínio, assistiu-se a uma dinâmica nunca veri-
ficada. Com efeito, para além do concurso externo extraor-
dinário, que decorreu no início de 2013 por aplicação do 
Decreto-Lei n.º 7/2013, de 17 de janeiro, foram realizados 
os concursos interno e externo nos termos do Decreto-Lei 
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n.º 132/2012, de 27 de junho, e os concursos internos e exter-
nos destinados à satisfação de necessidades permanentes dos 
ensinos artísticos especializados da música e da dança, rea-
lizados ao abrigo da Portaria n.º 942/2009, de 21 de agosto.

Este último concurso, apesar de se encontrar regulado 
desde 2009 não tinha ainda sido concretizado, tal como um 
concurso extraordinário de acesso à carreira. Estes factos 
evidenciam a determinação do Governo em concretizar 
efetivamente os objetivos a que se propôs.

Prosseguindo esse desígnio, considerando o apuramento 
de novas necessidades estruturais de docentes em resul-
tado da reorganização e estabilização da rede escolar e a 
continuidade da política de vinculação dos professores 
contratados a termo resolutivo, que têm contribuído suces-
sivamente para a satisfação das necessidades do sistema 
público de ensino, valorizando a experiência adquirida e a 
avaliação obtida, o Governo promove, através do presente 
decreto-lei, o segundo procedimento concursal extraordi-
nário com vista à satisfação de necessidades permanentes.

Por outro lado, pretende-se valorizar especialmente 
a ligação objetiva dos candidatos ao sistema público de 
educação, concretizado no exercício do seu trabalho nas 
escolas, tornando a oposição ao concurso extraordinário 
condição obrigatória de acesso à posterior contratação a 
termo resolutivo para a satisfação de necessidades tem-
porárias que entretanto surjam no ano letivo 2014-2015.

O ingresso na carreira é feito no primeiro escalão da 
tabela indiciária, ficando sujeitos aos condicionalismos 
impostos pela Lei do Orçamento do Estado no que res-
peita à aplicação do n.º 3 do artigo 36.º do Estatuto da 
Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos 
Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 139-A/90, de 28 de abril.

Foram ouvidos os sindicatos, associações de sindicatos 
e federações sindicais representativas do pessoal docente 
do ensino da rede pública do Ministério da Educação e 
Ciência, nos termos da Lei n.º 23/98, de 26 de maio, alte-
rada pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro.

Assim:
No desenvolvimento da Lei de Bases do Sistema Edu-

cativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, 
alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de setembro, 49/2005, 
de 30 agosto, e 85/2009, de 27 de agosto, e nos termos 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto-lei estabelece um regime ex-
cecional destinado à seleção e recrutamento de pessoal 
docente para os estabelecimentos públicos de educação 
pré-escolar e dos ensinos básico e secundário na depen-
dência do Ministério da Educação e Ciência.

2 — O processo de seleção e recrutamento previsto no 
número anterior realiza-se mediante concurso externo extraor-
dinário, nos termos estabelecidos no presente decreto-lei.

Artigo 2.º
Requisitos de admissão

Podem ser opositores ao concurso externo extraordinário 
os candidatos que reúnam, cumulativamente, os seguintes 
requisitos de admissão:

a) Exercício efetivo de funções docentes com qualifi-
cação profissional em estabelecimentos públicos de edu-

cação pré-escolar ou dos ensinos básico e secundário, em 
pelo menos 365 dias, nos três anos letivos imediatamente 
anteriores ao da data de abertura do presente concurso, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo;

b) Preencher os requisitos previstos no artigo 22.º do 
Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos 
Professores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de abril, adiante 
designado abreviadamente por ECD;

c) Ter obtido avaliação de desempenho com menção 
qualitativa não inferior a Bom, nos anos a que se refere a 
alínea a), desde que o tempo de serviço fosse obrigatoria-
mente avaliado nos termos da legislação ao tempo aplicável.

Artigo 3.º
Norma remissiva

Aos procedimentos do concurso externo extraordiná-
rio aplica-se o Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho.

Artigo 4.º
Dotação das vagas

1 — A dotação das vagas a preencher mediante o con-
curso externo extraordinário é fixada por portaria dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e 
da educação.

2 — As vagas são apuradas por quadros de zona pedagógica e 
por grupo de recrutamento, extinguindo-se quando vagarem.

Artigo 5.º
Âmbito das candidaturas

1 — Os candidatos ao concurso externo extraordinário 
são obrigados a concorrer, no mínimo, a todas as vagas de, 
pelo menos, um quadro de zona pedagógica, correspon-
dentes aos grupos de recrutamento a que são opositores, 
ordenando as suas preferências por grupo de recrutamento.

2 — Os candidatos que concorrem a mais do que um 
quadro de zona pedagógica ou grupo de recrutamento 
devem ordenar as suas prioridades.

Artigo 6.º
Aceitação

1 — Os docentes que ingressam na carreira em quadros 
de zona pedagógica ao abrigo do presente decreto-lei de-
vem aceitar a colocação na aplicação eletrónica disponi-
bilizada pela Direção-Geral de Administração Escolar, no 
prazo de cinco dias úteis contados a partir do dia seguinte 
ao da publicitação das listas definitivas de colocação.

2 — A não aceitação da colocação obtida na lista defi-
nitiva de colocação determina a aplicação da alínea a) do 
artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho.

3 — As vagas que resultarem do incumprimento do 
disposto no n.º 1 são preenchidas por docentes não co-
locados, respeitando a sua graduação e a ordem das suas 
preferências.

Artigo 7.º
Apresentação ao concurso interno e mobilidade interna

1 — Para efeitos de consolidação na vaga do quadro 
de zona pedagógica de colocação, de provimento noutro 
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quadro de zona pedagógica ou em quadro de agrupamento 
ou de escola não agrupada, os docentes colocados ao abrigo 
do presente decreto-lei são obrigados a concorrer ao pri-
meiro concurso interno a realizar nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de 
junho.

2 — Na candidatura ao concurso interno os docentes 
concorrem em 4.ª prioridade, imediatamente seguinte à es-
tabelecida na alínea c) do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 132/2012, de 27 de junho.

3 — Até à realização do concurso interno, os docentes 
são obrigados a concorrer à mobilidade interna em 3.ª prio-
ridade, imediatamente seguinte à estabelecida na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 
de junho, sendo-lhes aplicado os números seguintes do 
mesmo artigo.

4 — A violação do disposto nos números anteriores 
determina a anulação da colocação obtida nos termos do 
presente decreto-lei.

Artigo 8.º
Efetivação da colocação

1 — Para efeitos de ingresso na carreira, a colocação 
obtida nos termos do presente decreto-lei produz efeitos 
no dia 1 de setembro de 2014, sendo aplicado o n.º 4 
do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de 
junho.

2 — Os docentes providos em resultado da aplicação 
do presente decreto-lei são dispensados da realização do 
período probatório, desde que reúnam cumulativamente 
as seguintes condições:

a) Tenham, pelo menos, 730 dias de serviço efetivo pres-
tado no mesmo nível de ensino e grupo de recrutamento em 
funções docentes nos últimos cinco anos imediatamente 
anteriores ao ano letivo 2013-2014;

b) Tenham, pelo menos, cinco anos de serviço docente 
efetivo com avaliação mínima de Bom.

Artigo 9.º
Concurso para a contratação

1 — Sem prejuízo do disposto no presente decre-
to-lei, o concurso destinado à contratação inicial pre-
vista no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 
de junho, decorre em simultâneo com o procedimento 
do concurso externo extraordinário regulado no pre-
sente diploma.

2 — Aos docentes não colocados no concurso externo 
extraordinário é aplicado o disposto no artigo 34.º do De-
creto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
março de 2014. — Pedro Passos Coelho — Hélder Ma-
nuel Gomes dos Reis — Nuno Paulo de Sousa Arrobas 
Crato.

Promulgado em 11 de abril de 2014.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 15 de abril de 2014.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 10/2014/A

RECOMENDA AO GOVERNO REGIONAL A APLICAÇÃO DE TARIFAS 
REDUZIDAS NO TRANSPORTE DE VIATURAS E PASSAGEIROS 
E A MANUTENÇÃO DA OFERTA EXISTENTE NAS LIGAÇÕES 
MARÍTIMAS ENTRE AS ILHAS DO GRUPO CENTRAL.

As ligações marítimas entra as ilhas do Grupo Central 
são de uma importância estratégica central para o desen-
volvimento de cada uma destas ilhas e para o conjunto da 
Região Autónoma dos Açores.

Desde o primórdio do povoamento destas ilhas que o 
estabelecimento de circuitos comerciais, sociais e culturais 
foi decisivo para a própria sobrevivência humana e resultou 
na criação de uma comunidade que, embora geografica-
mente dispersa, está unida por relações afetivas, familiares, 
culturais e económicas.

Esta realidade permanece e assume, no contexto das 
atuais dificuldades económicas, uma importância acrescida 
tendo em conta os efeitos positivos que necessariamente 
advirão da integração dos mercados internos de cada uma 
das ilhas, resultando num único mercado, disperso por vá-
rias ilhas, mas abrangendo dezenas de milhares de pessoas, 
que será certamente um fator de dinamismo económico, 
geração de riqueza e criação de emprego.

Assim, é de saudar a entrada ao serviço dos novos na-
vios, “Mestre Simão” e “Gilberto Mariano”, com a sua 
capacidade mista de transporte de passageiros e viaturas, 
como há muito era reclamado por diversos setores sociais 
e políticos da nossa Região. A operação destes navios pode 
significar uma profundíssima alteração de paradigmas do 
desenvolvimento e de distribuição das atividades econó-
micas, abrindo um vasto conjunto de novas oportunida-
des no âmbito das cinco ilhas do Grupo Central do nosso 
arquipélago.

No entanto, é necessário acautelar que os custos asso-
ciados à operação destes navios não inviabilizem o apro-
veitamento destas oportunidades e a criação de novos 
circuitos económicos, sob pena de se estarem a anular 
as vantagens económicas que era suposto trazerem e, no 
fundo, a inutilizar o vultuoso investimento público que 
implicaram.

Os transportes marítimos entre as ilhas do Grupo Cen-
tral devem ser concebidos numa ótica de serviço público, 
priorizando o benefício social e económico coletivo para 
a comunidade destas ilhas sobre o retorno imediato dos 
investimentos realizados.

A sustentabilidade financeira dos novos navios deve ser 
obtida através dos benefícios indiretos de dinamização da 
atividade económica e não através da imposição de tarifas 
que acabem por se tornar um obstáculo à sua utilização, ou 
por uma redução de frequências de oferta que inviabilizem 
a criação de circuitos regulares.

Assim, são admissíveis ajustamentos nas frequências, 
nomeadamente com a coabitação entre a operação dos 
novos navios e a realização de viagens intercalares, even-
tualmente asseguradas por outro tipo de embarcação, mas 
sem redução da oferta disponível, ao longo de todo o ano, 
designadamente nas ligações entre as ilhas do Faial, Pico 
e São Jorge.




